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A SECRETARTA MUNtctPAL DE TNFRAESTRUTURA E DCSENVOLVIMENTO URBANO da Ptefeitura Municipel

de Araaati, através do Agente de contratação da comissão Especial de contratação de obras e serviços de

Engenhariâ, designada pêla Portaria nÔ 007.12.04/2023, de 72 de abtll de 2023, no uso de suas atribuições

le8ais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo DFD 012/2024-SEINFRÀ torna público, que

realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNlCA, por empreitada por preço global,

do tipo menor preço, critério de julSamento menor preço global, modo dê disputa: "Abêrto e Fechado" nos

termos da Lei Federal ne. 14.133/2021, da Lei complementar Municipâl ne 043/2023 e demais normas

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidâs neste Edital, a se realizar:

DAÍA:771o4/2o24, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data'

HoRA: 09h30min - horário de Brasília-DF.

LOCAL DA sEssÃor Portalda Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil- BLL - www.bll.ore.br.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitâção é a contratâção de empresâ especializada para execução das obras

e serviços de CONSTRUçÃO DE BANHEIRO PÚBLICO E PRAçA DÉ MAJORLÂNDIA, NO MUNiCíPiO dE

Aracati, conforme projetose es pecifica ções co nstâ ntes no ANExO l-PRoIETO BÁSICO e as dêmais

partes integrantes deste Edital, indepêndentemente de transcrição

1.2. O prazo para execução do presente objeto é de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data

dê emissão da ordêm de Serviços.

1.3. Em caso de discordância existente entre as especiÍicações do objêto desta Concorrência descritas

no sistema do Portal da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL e aquelas constantes neste

Edital, prevalecerão estas últimas.

2. DA DEspEsA E Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|os

2.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo desta

licitaçâo onerârão a dotação orçamentária abaixo, do orçamento vigente, observado se for o caso,

o princípio da anualidadê.

- 1101. Secretaria dê lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbâno.
- 15.451.0001.1.029 - Construçâo de 03 Banheiros na Praia de Majorlándia.
- 4.4.90.51.91- Obras e instalações-Obras em andamento.
Fonte de recursos:
- lT2OOOOOOO -Transferência Petróleo e Gás - FEP Lei 9478/97

2.2. O vâlor global máximo estimado desta licitação importa em RS 865.666,75 (oitocentos esessenta

e cinco milseiscentose sêssenta e seis leâis e setenta e aincocentavos) e ovalor máximo unitário

estimado por item é aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial - Anexo l_ Projeto

Básico, parte integrante deste edital.
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3. DA pARTrcrpaçÃo NA coNcoRRÊNctA '\
3.1. Podêrão participar desta Concorrênciâ os interessados que atendêrem a todas as exlgências

constântes deste editâl e seus anexos, e estiverem previamentê cadastradâ/credenciados no

Sistemã da Bolsa de ticitações e Leilões do Brasil - BLt (www bll.orS br), por meio de CertiÍicado

Digital conferido pelâ lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasilêira - ICP - Brasil

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pela5 trânsações efetuâdas em seu nomê,

assume como firmes e verdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os âtos praticados

diretamente ou por sêu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da

Secrêtaria M

3.3. unicipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano - SEINFRA por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credênciaisde acesso, aindâ que porterceiros.

3.4. É de responsabilidade do cãdâstrado conferir â exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas

relacionados no item anterior ê mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pêla

informaçâo, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos rêgistros tâo logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados

3.5. a não observância do disposto no item anterior podêrá ensejar desclassificaçâo no momento dâ

habilitação.

3.6. Será aplicado tratâmento diÍerenclado ê favorecido às microempresas e empresas dê pêqueno

porte, conforme disposto no art. 44 da lei Complementar np 123, de 14 de dezêmbro de 2006,

que apresentarem a declaração que comprove esta condição.

3.7. Nâo poderão disputâr esta licitàção:

3.6.1. Aquele quê não atenda às condições deste Editale seu(s)anexo(s);

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projêto básico ou do projeto executivo, pessoa físicâ ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens ã ele relacionados;

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da q ual o autor do projeto seja dirigente, Serente, controlador,

acionistâ ou detentor de mais dê 5% (cinco por cento) do capltâl com direito a voto,

responsável técnico ou 5ubcontratâdo, quando a licitação versar sobrê serviços ou

fornecimento dê bens a ela necessários;

3.6.4. Pêssoa física ou jurídica quê se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada de participâr

da licitação em decorrência de sanção que lhe foilmposta;

3.6.5. Pessoasjurídicasreunldàsemconsórcio;

3.6.6. Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamênte, dâ Prefeiturã Municipal de

Aracati;

3.6.7. Quetenham sidocondenadâs poragressões ao meio ambiente, ou infrações à leBislaçãosobre

segurânça e saúde no trabalho nos termos da Legislação.

3.6.8. Pessoa Íísica ou jurídicâ que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulSação do edital, tenha sido

condenadâ judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ol.l por contratação de

edolescentes nos casos vedâdos pela leEislação trabalhista; 
í"\
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3.6.9. coopeÍàfvês. coníorme le8i5làÇão.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição â outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coliSada, desde que devidamentê

comprovado o ilícito ou â utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens 3.6.2 e 3.6.3 4s empresas

integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou â contratação de sêrviço que inclua

como encargo do contratado a êlaboração do proiêto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto exêcutivo, nos demais regimes de execução.

3.11. A vêdação de que trata o item 3-6.6 estende-sê a terceiro que ãuxilie a conduçâo da contratação

na qualidade de intêgrante de equipe de apoio, proÍissional êspêcializado ou funcionário ou

representante de empresâ que preste assessoria técnica.

3.10.1. Emprêsas cujos sócios seiam cônjugê, companheiro ou pârente em linha retâ, colateral ou por

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no

exercício de funções administrativas, assim como de servidorês ocl.lpantes de cargos de

direção, chefia ê âssessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na

linha hierárquica dâ árêa encarregada da licitação, conÍorme dispõe o inciso ll do art.3e da

Resolução ns 37, de 28 de abrilde 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Nâ presente licitaçâo, a fase de habilitâção sucederá as fases de apresentação de propostas e

lancês ê de julgamento.

4.2. os licitântes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema êletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamênto adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sêssão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. Está ciente e concordâ com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

propostâ apresentada compreende a integralidade dos custos parâ atendimênto dos dlrêitos
trabalhistas assegurâdos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de sua entrega em definitivo e quê cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo
definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, periSoso ou insâlubíe e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nâ condiçâo de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho dêgradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art.5s da

Constituição Federalj
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4.3.4. Se enquadra como ME ou EPP, conforme o art. 30 da Lei Complementar n" L23/2006, parc
usufruir do trãtamento diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada lei, com âs

alterações da LeiComplementar no 1,47 /2014.

4,4. Cumpre as exigências de reserva de cartos prevista êm lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prêvidência social e para aprendiz.

4.5. Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta até a âbêrtura da sessão pública.

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessâo pública e da fase de envio de

lancês.

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após â fâse de envio de lances.

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podêrá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às sêguintês regras:

4.8.1 A aplicação do intêrvâlo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tânto em rêlação aos lances intêrmediários quanto em relaçâo ao lance que cobrir a

melhor ofêrta; ê

4.8,2 Os lances serão dê envio âutomático pêlo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a

Íase de disputa, sendo vedado:

4.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, considerando o critério de

.julgamento por menor preçoj

4.10. O valor finalmínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter slgiloso para os demais
participantes e para o órgão licitante, podendo sêr disponibilizâdo estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno,

4.11. Caberá ao licitante interessado em pârticipar da licitação acompanhar as opêrâçõês no sistemâ
eletrônico durante o processo licitatório e se responsâbillzâr pelo ônus decorrêntê da pêrda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.12. O licitante dêverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa compromêter o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DA GARANTIA DA PROPOSTA

5.1 A prestação da garantia de proposta será prestada conforme o que trata o art. 58 da Lei ne

14.133/2021.

5.2 O valor da garantia para o presente objeto será correspondente ao percentual de 1% (hum por
cento) do valor estimado da contratação, na quantia de RS 8.656,66 (Oito mil seiscentos e

PItl]IjEt aulr^ r)o

cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

5,3 O comprovante do recolhimento da garantia para licitar deverá ser apresentado juntame
com os doclmentos elêncados no item 7.19.1.

nte
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5.4 A Garantia não poderá ter validadê infêrior a 90 (noventa) dias da abertura do cenaÃ

5.5 A gârantia de proposta poderá ser prestada nas modâlidades de que trata o § 1e do art. 96 da

Lei ne 1,4.733/2027.

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Bânco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Minístério da Economia;

ll - seguro-garantia;

lll - fiança bancária emitida por banco ou instituiçâo financeira devidamente autorizada a

operar no País pelo Banco Central do Brasil.

5.6 a Garantia sêrá devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) diâs úteis, contado da assinatura

do contrato ou dâ dâtâ em quê for declarada fracassadâ a licitação,

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua propostâ mêdiante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. valor total do item;

6.1.2. Descrição do objeto;

6.2. Íodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitantê.

6.3. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encarSos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamênte na

execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta lnicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva

rêsponsabilidade do Iicitante, não lhe assistindo o direito de plêitêâr quâlquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretêxto.

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nêlâs

contidas, êm conÍormidadê com o quê dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiai5,

êquipâmentos, ferramêntas ê utensílios necêssários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execuçâo contratual, promovendo, quando requerido, sua substitl.rição.

6.6. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) diâs, contados da data de
abertura da sessão pública estabelecida no preámbulo deste Edital.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.

7, DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E ÊORMU(AçÃO DE TANCES

7.1. A abertura da presente licitação dârse-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sísteflú, até a

abertura da sessão pública.

7.2.1. Será dêsclassificada a proposta quê identifique o licitânte nos momentos em que o sigilo seja

essencial ao Procedimento.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e rêSistrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A nâo dêsclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo êm sentido

contrário, levâdo a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistêma ordenará automaticamente ãs propostas classificadas, sendo que somênte estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mênsagens entre o Agênte de Contratação

ê os liaitantes.

7.5. lniciada a etapa competitivâ, os licitantes deverão encâminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informâdos do seu recebimento e do valor

consignâdo no registro.

7.6. o lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado parâ abêrtura da

sessão e as regras estabelêcidâs no Editâ1.

7.8. O licitante somente poderáoferecerlancedevalorinferiorao último poreleofertadoe registrado
pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores) que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a mêlhor oferta deverá ser de R$

5.000,00 (cinco mil Íeâis);

7.10. O licitantê poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervâlo de quinze

se8undos após o registro no sistema, na hipótese de lance lnconsistente ou inexequível.

7.11. o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputâ "aberto e fechado", os licitantes
apresentarâo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11,1, A etapa de lances da sessão pública têrá duraçâo inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminentê dos lances, após o que transcorrêrá o

período dê têmpo de âté dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamentê encerrada a rêcepção de lances.

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dêz por cênto)
superiores àquela possam ofertâr um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encêrramento deste prazo.

7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por mantêr o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, nâ ordêm de classificação, até o máximo de três, oferecer
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até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerrameft6 dum lance final e fechado em
prazo.
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7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divul8ará os

lances segundo a ordem crêscêntê de valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mâis lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugâr.

7.13.1. Só poderá haverempâtê entre propostasiSuais (não seguidasde lances), ou entre lancesfinais

da fase fêchada do modo de disputa ãberto e fechado.

7.13.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei ne 14.133, de 2021, observadas as condições de preferência para a microempresa e

empresa de pequeno porte, conforme disposto no art.44 da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006.

7.13.3. Preferência de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de

empate de propostas.

7.13.4. Havendo empate êntre as propostas, será assegurada como critérlo de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentâram a declaração que

comprova esta condição,

7.13.5. Entende-se por empate aquelas situaçõês em que as propostas apresentadas pelas microêmpresas
e empresas de pêqueno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.

7.13.6. As condiçõês aqui estipuladas somente serâo aplicãdas quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microêmpresâ ou emprêsa de pequeno porte.
7.13.7. Ocorrendo o empate, procedêÊse-á da seguinte Íorma:
7.13.8. a microempresâ ou empresa dê pêqueno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta

de preço inferior àquela considerada vencedora do certâme, no prazo de 5 (cinco) minutos;
7.13.9, não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do sub item anterior, ainda havendo propostas na situação de empate ficto, serâo convocadas as

remanescentes, na ordem classificatória, para o êxercício do mesmo direito, no prazo de 5 (cinco)

minutosj
7.13.10. no caso de equivalência dos valores apresentados pelâs microêmpresas e empresas de

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor proposta.
7.13.11. na hipótese da não contratação dâ microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vêncêdora do certame.

7.14. Durante o transcurso dâ sessão públicâ, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identiÍicaçâo do licitânte.

7.15. No caso de desconexão com o agentê dê contrataçâo, no decorrêr da etapa competitiva da

concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances,

7.16. Quando a desconexão do sistêmã elêtrônico parâ o agente de contratâção persistir por tempo
supêriorâdez minutos,asessão pública será suspensa e reiniciada somenteapósdecorridasvinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulFaçào. 

/
Á/\
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7.17.

7.18.

ARACATI-

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor dê sua proposta.

Encerrada a etapa de envio de lânces da sessão pública, na hipótêse da proposta do primeiro

colocâdo permanecer acima do preço máximo definido para a contratâção, o A8ente de

ContrataÇão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

julBamento.

7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais,icitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em râzão de sua proposta permanecer acimâ do preço máximo definido pelâ

Administração.

7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.18.3. O resultado da neSoclaçãoserá divulgado a todosos licitantes e anexãdo aos autos do processo

licitãtório.

7.19. O agente de contratação solicitãrá ao licitante mêlhor classificado que, no prazo de 2h (duas)

horâs, envie a proposta adequâda ao último lance ofertado após a negociação realizada, podendo

este prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado pela êquipe de apoio.

7.19.1. No prazo acima descrito o licitãntê apresentará à Administração, por meio elêtrônico:

. Proposta Comercial - Anexo lll, utilizando como data-base a mesma do orçamento referencial

elaborado pela Administração, ou seja, Outubro/2023;

. Planilha de Preços Propostos - ANEXO lll A, onde deverá constar os prêços unitários e

subtotâis, corrêspondentes aos ltens do orçãmento referencial.

. Planilha de composição de Preços unitários - ANEXO lll B, parã cadâ serviço constante do

orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade

necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão_de_obra, totalização
de encargos sociais, insumos, transportes, BDl, totalização de impostos e taxas, ê quaisquer

outros necessários à execução dos serviços; não pode haver diverSência de preço unitário
entre os orçamentos, para o mesmo serviço, prevalecendo o menor valor -

. Planilhã de Composição dã Taxa dê BDI propostâ - Anexo lll C, em forma de porcentagem,

apresentado com duas casas decimais, a sêr aplicada sobre o preço unitário da Planilha de

Preços Propostos.

. Planilha de Composição de Encargos So.iais - ANEXO lll-D;

. cronogramâ físico-Íinânceiro Anexo lll-E, observando-se o prâzo máximo estabelecido no

Edital e seus anexos,

. Garantia dã Proposta.

7.20. Após a ne8ociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerradâ a êtâpâ de ne8ociação) o agente de Contratação veriÍicará se o licitante
provisoriâmente classificado em primeiro lugar atendê às condições de participação no certame,

/
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conforme previsto no art. 14 da Lei na 14.133/2021e no item 3.6 do edital, especialmente quanto

à existência dê sanção quê impeça a participação no certame ou a futurâ contrataçâo, mediante
a consulta aos seguintes cadastros da emprêsâ e dê seu sócio majoritário.

8.1.1. Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneasêsuspensas-CElS, mantido pela Controladoria Geral

da Uniãoj

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mântido pela Controladoria-Geral da União;

8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitâdo, por falta dê condição de
participação.

8.3. caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.4. Será desclassificada a proposta vencedorã que:

8.4.1. contivêr vício insanável;

8.4.2. Não obedecer à5 especificaçôes técnicas contidas no Projeto Básico;

8.4.3. Apresêntar preços inexequíveis, considerados aquêlês infêriores a 75% (setenta e cinco por
cento)dovalororçado pela Administração, ou a proposta ou lânce vencedor apresentar preço

final superior ao preço máximo deÍinido para a contrataçâo;

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.4.5. Aprêsêntar desconformidade com quaisquer outras exigências dêstê Edital ou sêl.rs anexos,

desde que insanável;

8.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

DA FASE HABII.ITAçÃO

9.1. Prova dê HABIIITACÃO JURíDICA, por meio dos sêguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de eínpíeso individuol;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e alteraçôes
subsequentes, em se tratândo dê sociedodes comerciois e, no caso de sociedãdes poÍ oções,

acompânhado dê documentos de eleiçâo de seus administradores;

b.1) lnscrição do Ato Constitutivo, no câso d ê s ociedodes civis, acompa n hadâ de prova dâ
diretoria em êxercício.

b.2) Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias
Gerais, quê tênham aprovado ou alterâdo os êstâtutos êm vigor, no câso dê
sociedodes por oções,bem como Ata da Assembleia da última eleição de Diretoria;

c) Decreto de autorização, em sê tratando de emprcso ou sociedode estronqeiro em funcionamento
no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a atividâde assim o exigir.

d) Declaração Geral-Anexo V.

.-L
I
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9.2. Prova de 8E§!J!!B!q!qEE§ç4!, por meio dos seguintês documentos:

nscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (CNPJ);

lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede do licitante,
pertinente âo seu ramo de atividâde e compatível com o objeto da licitação;

c) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede do licitante, pertinentê ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitaçãoj

d) CertiÍicado de regulêridade perante o Fundo de Garantia porTempo de Serviço ([GTS), com prâzo

de validade em vigor, sendo aceito documento extraído via INTERNET.

e) Prova de inexistência de DébitosTrabalhistas, mediante a apresentação deCertidão Negativâ de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

f) Regularidade para com a Fazenda Nacional e situaçâo de regularidade perante a Procuradoria
Geral da Fazenda Naclonal, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Certidão
Conjuntâ de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União ê à Seguridadê Social
(cND).

g) Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a

apresentação de certidão expedida pelo órgão competente, que terá validade por 6 (seis)

meses, contados dâ dâta de sua expedição, se outro prazo não estiver assinalado por Leiou no
próprio documento.

h) Regularidadê pêrantê â Fazenda Municipal de Aracati, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos de Tributos Muni.ipais.

9.1) Na hipótese de não estar cadastrâdo como contribuinte neste Municipio, exclusivamente
para os nâo cadastrados, o licitântê com sedê fora do Município dê Aracati deverá
apresentar dealaÍação firmâda pelo rêpresentante legâl da empÍesa, sob as penas da
[ei, do não câdastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de Aracati
relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada - ANEXO lV.

9.2.1. Poderão ser aceitas cêrtidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejâm
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial.

9.3. Prova de QUAtIFICACÃO ECONÔMICO FINANCEIRA. por meio dos sesuintês documêntos:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou, se for o caso,
Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sêssão, ou
que estêja dentro do prazo de validadê exprêsso na própria certidão;

b) Ealançopatrimoniâl,demonstraçãoderesultadodeexercícioedemaisdemonstraçõescontábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

c) Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a
presente contratação;

a)

b)

Á
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9.3.3. As demonstrações contábeis devem comprovar a

atrâvés da apresentação dos seguintes índicês:

9,3.3.I, LIQUIDEZ GERAL (LG)

tG = (AC + RLP) : (PC + ELP) t\4AtOR OU TGUAL A 1,00

9.3.3.[. LTQUTDEZ CORRENTE (rC)

Lc = {Ac: PC)MAIOROU IGUALA 1,00

9.3.3. 1. GRAU DE ENDTVTDAMENTO (GE)

GE=(Pc+EtP) :(AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:

AC _ATIVO CIRCUTANÍE
PC_ PASSIVO CIRCULANTE

RTP - REALIZÁVELA LONGO PRAZO

ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

AT - ATIVO TOTÀL

LG - LIQUIDEZ GERAL

LC _ LIOUIDEZ CORRENTE

GE _GRAU DE ENDIVIDAMENTO

boa situação financeira da empresa,

14
^\

9.4. Provâ de QUALIFICACÃO TÉCNlCA, por meio dos seguintes doaumentos:

a) Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica expedida pelo CREA/CONFEA e/ou Conselho competente
na q ual constem os seus responsávêis técnicos;

b) Atestãdo fornecido por pessoâ jurídica de direito público ou privado, onde conste a empresa
licitante como contratada, acompanhados de Certidões de Acervo Íécnico ou
anotações/registros de responsabilidade técnicâ (ART/RRT), emitidas pelo Conselho dê
fiscalização profissional competênte, comprovando aptidão para desempênho de atividades
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, conforme seguel

- Execução de praça ou área urbanizada em piso tipo pedra natural, contenção em alvenaria
de pedra, edificação em estrutura de concreto, alvenaria de tijolo, piso ceÍâmico e
instâlações prediais, com área de construção mínima de 265,00 mz (duzentos e sessenta e
cinco mêtros quadrados).

b.1) Caso o(s) atestâdo(s) apresentado(s) seja(m) de contrataçâo de empresas reunidas em
consórcio, será considerado para fins de comprovação dâs experiências, o percentual de
participação de cada consorciado.

c) lndicação de responsável técnico pela execução do objeto que trata a presente licitação,
conforme - Anexo Vl.

,\

ARACATI-

9.3.1. As empresas crjadas no exercício finânceiro dâ licitação deverâo atender a todas as exigências
da habilitação e podêrão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.3.2. O bâlânço pâtrimonial, demonstração de resultado de exêrcício e dêmais demonstrações
contábêis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há

menos de 2 (dois) anos.
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d) Atestado dê responsabilidade técnica pela execução de serviços e obras, cujo dêtentor seja o

profissional citâdo no item anterior, fornecido por pessoa jurídica de dlrêito público ou privado,

acompanhado do certificado de Acervo Íécnico - cAT, expedido pela entidade profissional

compêtente (registro no sistêma CREA/CONFEA e/ou Conselho competente), comprovando

aptidão para desempenho dê atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitaçâo,

conÍorme segue:

_ Execução de praça ou área urbanizada em piso tipo pedra natural, contenção em alvenarla

de pedra, ediÍicação êm estrutura de concreto, alvenaria de tUolo, peso cerâmico e

instalações prediais.

9.5. A documentação exiBida poderá ser apresentada no original, por quâlquer processo de cópia

reprográfica e/ou por publicação em ór8ão da imprensa oficial, sendo que nenhum documênto

será autenticâdo pelo Agentê de Contratação.

9.6. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor nâ data da abêrtura da sessão.

9.7. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá estar em papel timbrado da licitante,

sendo a mesma datada e assinada por seu(s) representante(s) legal(is), devidamente
qualificado(s).

9.8. os documêntos cujo prazo de validâde não esteja especificado neste Edital ou em lei, terão

validade de 60 (sessenta) dias dâ data de 5ua expedição.

9.9, 5erá verificado se o licitante apresentou declaração de quê atende aos requisitos de habilitâçâo,

e o declarante responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei (art. 63, l,

da Leine 14.133/2021).

9.10. Os documentos exigidos para habilitaçâo serão enviados por meio do sistema, em formato digital,

no prazo máximo de 2 (dues) horas, contado da solicitação do agente de contratação, podendo

estê pra20 ser prorrogado por decisão do mesmo.

9.11. A veriÍicação e a solicitação de envio dos documentos de habilitação somente será feita ao

licitante vencedor.

9.12. Após a êntrega dos documentos para habilitaçâo, não será permitida a substituição ou a

apresentaÇão dê novos documentos, salvo para complementação de jnformaÇões acerca dos

documentos já apresentados pelos licitantes.

9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agentê de Contratação

examinará a proposta subsequente e âssim sucessivamentê, na ordem de classificação, até a

apurâção de uma proposta que atenda âo presente edital.

9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 05 procedimentos de que trata o item

anterior.

10. DO RECURSO

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitântes, à anulação ou revogação dâ licitação, observará o disposto no art 165 da tei ne 14.133,

de 2027.
I

4
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10.2. A intenção de recorrêr deverá ser manifestâda imediatamênte, sob pena de preclusão,

exchrsivamênte por meio eletrônico, em campo próprio do sistemai

10,3. A Íalta de manifêstação da(sllicitante(s)no prazo estabêlecldo acarretará a decadência do direito

de recurso,

10.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento únlco, em campo próprio no

sistêma, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da lavratura da âta de habilitâção ou

inabilitação,

10.5. o recurso será diriSido à autoridade quê tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para aautoridade superior, aqualdeverá proferirsua dêcisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os demais licitântes, se desejarem, poderâo apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três)

dias úteis, contado dâ divulgaçâo da interposição do recurso.

10.7. o rêcurso e pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade

compêtênte.

10.8. O acolhimento do recurso importârá na invalidação apenas dos atos que não possam ser

aproveitados.

10.9. Será assegurado ao licitante vista dos elemêntos indispensáveis à defêsa de seus interessês

10.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou do campo próprio do sistema não serão conhecidos.

11. DA aDJUDIcAçÃo É DA HoMoLocAçÃo

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao llcitante declarado vencedor. pela Secretaria dê

lnÍraestrutura e Desênvolvimento Urbano, que em seguida homologará o procêsso licitatório.

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidâde dos atos praticados, a autoridade competêntê

homolo8ará o procedimento licitatório.

12. DO CONTRAÍO

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será Ílrmado Contrato.

12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) diâs úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contrâtação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

12.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e acelta pêla Administração.

12.3. Nâ assinatura do contrato, sêrá êxigida a comprovâção das condiçõês de habilitação consignadas

no edital, que deverão sêr mantidas pelo licitante durante a vi8ência do contrato.

12.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar â sua situação perânte o

cadastro no prazo de até 05 {cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas

no editâ1.
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12.4. Quando convocada â subscrever o contrâto, a adjudicatária dêverá apresentar: i,
12.4.1. Registro ou lnscrição atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou

consêlho competente.

12.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro Estado, deverá

providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-CE e/ou Conse,ho

competente na Certidão de Registro de Pessoa luridicâ.

12.4.2. Documento comprobatório de 8arântia do contrato, que deverá ser prestada antes de sua

lavratura do contrato.

12.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela êxecução do obieto do contrato,

necêssariamente o indicado na licitâção ê o preposto quê o rêpresentará durantê a execução

dos trabalhos;

12.4.4. certidão comprobatória de regularidade, pêrante a Prefeitura do Municipio de Aracati,
referente aos tributos relacionados com a prêstação licitada e comprovante de inscrição no

Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de Aracati.

12.4.5. cêrtidão comprobatória de regularidade relativa à sêguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de ServiÇo - FGTS.

12.4.6. cêrtidão de Negâtiva de Débitos Trabalhistas - cNDT.

12.4.7. certidão Conjunta de Débitos, relativos â Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à

seguridadê social.

12.5. os documentos acimâ citados dêvêrão estar dentro do prazo dê vâlidade na data da assinatura

do contrato.

12.6. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa a ser contratadâ
não possui pendências junto ao Cadastro lnformativo Municipal - CAoIN MUNICIPAI. quê

disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de contratâr com a Administraçâo
MuniciPal.

12.7. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constituiparte
integrante deste Edital-ANEXO ll, sendo que nela encontram-se definidas e es pecificadas tod a s

as rêtrâs ê condiçõês da contratâção, inclusive, regras de medição, condiçõês de pagamento dos

serviços exêcutados, critérios de reajuste, penalidades contratuâis ê condições de recebimento.

12.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadâs

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber â nota de empenho, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demâis cominaçôes legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificâção, para, após a comprovação dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feitâ a negociação, âssinar o contrato.

13. DA GARANTIA CONTRAÍUAL

13,1. Deverá ser prestada garantia para contratar/ antes da lavratura do termo contratual, no valor de

5% (cinco por cento)do valor totaldo contrato, quê sêrá prestada mediante depósito noTesouro
Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contrâtante para este fim. l

I
I
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13.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no ârtigo 96, § 1"

14.733/27.

13.3, Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a

contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma
ã que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecjda.

13.4. O não cumprimênto do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade.

13.5. A garãntia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazêr débitos decorrentes da
execução do contrato, inclusive nos termos de Orientação Normativa da Procuradoria Geral do
Município, e/ou de multas aplicadas à êmpresâ contratada.

13.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Íermo de Recebimento Definitivo dos
serviços/ mediante requerimento dâ Contratada, que deverá vir acompanhâdo de comprovação,
contemporánea, da inexistência de ações distribuídas na Justiçâ do Trabalho que possam implicar
na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação.

13.7. A garantia poderá ser substituída, mêdiantê requerimento da interessôda, respeitadas as

modalidades referidas no item 13.2.

14. PENALIDADES

14.1. São aplicáveis as sanções e procêdimentos previstos no Título lV, Capítulo I da Lei Federal na

74.733/21.

14.2. As penalidâdes só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipótesês:

a) Comprovação, anexadâ aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da
obrigação; e/ou,

b) Manifestação da unidâde requisitante, informando que o ocorrido derivou dê fâtos imputáveis
ex(lusivamente à Administração.

14.3. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a notâ de empenho ou assinar o termo de
contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justiÍicativa aceita pela Administração,
garântido o direito prévio de citação e da ampla deÍesa, serão apljcadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento)do vâlor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena dê impedimento de licitâr e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administrâção
Pública, â critério da Prefeiturai

14,3,1, Íncidirá nas mesmas penas previstas neste subltem a empresa que estiver impedida de firmar
o ajuste pela não apresentaçâo dos documentos nêcêssários pâra tânto.

14.4. À licitantê que ensejar o retardâmênto da execuçâo do certame, inclusive em razão dê
comportâmênto inadequado de sêus reprêsentantes, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e
da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nâs alÍnêas "a" e "b" do subitem 14.3
ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidâde da
infração cometida e peculiaridades do caso em concreto.

PItltI:It atJll^ t)o
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14.5. as penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta do

Contrato.

14.6. As sanções são independêntes e a aplicaçâo de uma não êxclui a das outras, quando cabívêis.

14.7. Das decisões de aplicâção de penalidade, caberá recurso nos termos dos artiSos 166 e 167 dâ Lei

FederaÍ ne 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá sêr diriSido à autoridade
competente, e protocolizado nos dias úteis, das 7h30 às 11h30 e das 14h às 17h.

14.7.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, Íac-símile, correlo eletrônico otl
qualquer outro melo de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicialoritinal
não tiver sido protocolizada.

14.7.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicaçâo da multa ou de qualquer outra
penalidâde, essâ toleráncia não poderá ser considerada como modificadora de qualquer

condição contratual, permanecendo em pleno vigortodas as condições deste Edital,

14.8, 0s procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçâo de inidoneidade para licita r e co ntrata r serão conduzidos por comissão, nos termos do

artigo 158, "caput" e § 1e, dâ Lêi Federal ns 14.133, de 2021.

14.9. 5ão aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as

sanções penais estabelecidas na Lei Federal ne 14.133/21.

ls. DA tMpucNAçÃo ao EDtrat- E Do pEDtDo DE ESCLAREctMENToS

15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informâções relativas a esta licitação, que

serão prestados mêdiante solicitâção dirigida ao agente de contratação, até 03 (três) dias úteis
antes da data marcada para abertura do certame, por meio do endereço eletrônico
pmacelos(ahotmail.com.

15.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis contado
da data de recebimênto do pedido, limitâdo ao último dia útil anterior à data de abertura do
certame,

15.3. Qualquêr pessoa, física ou jurídicâ, poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até
3 (três) dias úteis ântes da datâ marcada pâra abertura do certame, mediante petiçâo

apresentada, por meio do endereço eletrônico pmacelos@hotmail.com.

15.3.1. No ato da aprêsentâção da impugnação é obrigatório anexar ao e'mail a cópia digitalizada dos
seguintês documêntos:

a) Documento de petição subscritâ por representante legal da impugnante, contendo as razôes de
fato e de direito com as quais deseja impugnar o ato €onvocatório.

b) Oocumento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicâs (CPF), sê o impugnante for pessoa

física;

c) Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPr), em se tratando de pessoâ jurídicâ, acompanhado

do respectivo ato constitutivo ou dê procuração, que comprove que o signatário/remetente dâ

impugnaÇão efetivamente representa a impugnânte.

15.4. Caberá ao Agente de Contratação se manifestar motivadamente, ouvidas, se Íor o caso, as

unidades compêtêntes, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 /
/§
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(três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia

aberturâ do certame.

15.5. Quando o acolhimento da impu8nação implicar alteração do êdital capaz de âfetar a formulação

das propostas, será designada novâ data para a realização do certame.

15.6. A decisão sobre a impugnâção será publicada no sítio êletrônico oficial.

15.7. os pedidos de impu8nações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema

eletrônico para visualização dos interessados.

15.8. As impugnâções e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certamê.

15.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Agentê de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16. DAS DTSPOSTçÕES GERAIS

16.1. Da sessão públicâ da concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniêntê que impeça a reallzaçâo do
cêrtamê nâ data mârcada, a sessão será automaticamentê transÍerida para o primeiro dia útil
subsequentê, no mêsmo horário ãntêriormente estabelecido, desdê que não haja comunicação

em contrário, pelo Agente de Contratação.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durântê a sessão pública observarão o horário
de Brâsrlte - Llr.

A homologação do resultado desta licitaçâo nâo implicará direito à contratação.

as normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e

o princípio do formalismo moderado, respeitada a iSualdade dê oportunidâde entre as licitantes
e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurançâ da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de prepârãção e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dâ

condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. As licitantes são responsáveis pela fidel,dade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquerfase do certame.

16.8. A falsidade de quâlquer declâração prêstada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras fi8uras penais e das sanções
adminjstrativas previstas na legislação pertjnente, mediânte o dêvido processo legal, e implicará,
tâmbém, a inabilitação da licitante se o fato viêr a ser constatado durante o trâmlte da licitaçâo.

16.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda ê qualquer alteraçâo nos dados
cadastrais, para atualizaçâo, devendo manter, durante todâ a execução do contrato, em

compatibilidade com as obri8ações assumidas, todas as condiçôes de hâbilitação e qualificação

exigidas na licitação.

16.10. O ajuste, suâs alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal ne 74.133/27, demais normas

complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente
o5 casos omissos.

ío
ní

útil anterior à dâta da

16.6.

16.4.

16.5.

/
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16.11. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art.71
da Lei Federal ne 14.133/2.021.

16.12. O Agente de Contrataçâo poderá promover diliSências destinada à complementação de

informações sobrê documentosjá apresentâdos, desde que sêtrâtêm de fatos existêntês à época

dã abertura do certame e atualizâção de documentos cuja validade tenha expirado após a data

de recêbimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal ne 14.133/21.

16.13. No julgamento da hebilitâção ê dâs propostas, o Agênte dê Contratação poderá sanar erros ou

fâlhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadê jurídica,

mediante despacho fundamentâdo, registrado em atâ e acessível a todos, atribuindo_lhes

validade ê êÍicácia para fins de habilitação ê classiÍicação,

16.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de contratação ouvidas, se

for o caso, as unidades competêntes.

16.15. lntegrarão o ajuste a ser firmado, para todos os Íins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação

e o Edital da Licitâção, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcriçâo.

16.16. A participação nesta CONCORRÊNCIA implica na aceitação integrale irretratávelpelas licitantês,
dos termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar Q contrato, não sendo aceitâ, sob

qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquêr Íase do procedimênto

licitatório e execução do contrato.

16.17. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transfêrir, no todo, o objeto do contrato, â

terceiros, sob pena de rescisão.

16.17.1. A subcontrataçâo parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalizâção do contrato,
quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por

cento) do objeto, sendo vedada a subcontratação dâs parcelas de maior relevância ê valor
si8nificativo submetidas a prova de cãpacidade técnica, assim definldas no instrumento
convocatório,

16.17.2. A subcontratâção quê trata o subitem anterior deverá observar as normas previstas no art.
122 da Lel Fedetal ne 14.133/2.027.

16.18. As êxigênciâs constantes neste Edital e seus Anexos, no que coubêr, abrangêm fornecedores,
subfornecedores e subcontratados) sem exceções, cuja responsãbilidâde pela implementação de
qualidade das obras, materiâis e serviços executados/fornecidos é exclusiva da licitante
vencedora, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que
possam comprometer a consecução do objeto contratado.

15.19. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condiçõês contratuais em face da superveniência
de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

16.20. Na contagem dos prazos estabelecidos nêste edital e seus anexos, excluiÊse-á o dia do inicio ê

incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lêi Federal 14.133/2.021.

16.21. os atos relativos à licitação êfetuâdos por meio do sistema serão formalizados e re8istrados em
processo administrativo pertinente ao certame.

16.22. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de contratações
Públicas (PNcP), no site oficiâl do Município de Aracati - www.aracati.cê.gov.br - link licitações, no

site do portâl das licitações do Tribunal dê contas do Estado do Ceará -www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
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16.23. Fica desde logo eleito o Foro dâ Comarca do Município de Aracati para dirimir quaisquer

controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrênte.

16.24. Faz parte deste Editalos seguintes anexos:

aNExo I - PRoJETo BÁSlcO - Memorial Descritivo, Resumo do Orçamento, Planilha Orçamentária,

Curva ABC dos Serviços, Cronograma FÍsico-Financeiro, Memória de cálculo dos Quântitativos,

Composição do BDl, Tabêla dê Encargos Sociai5, Composiçõês de Preços Unitários, Anotação de

Responsabilidade Íécn jca - ART, Peças Gráficas.

ANEXO II _ MINUTA DE CONTRATO;

q)-

aNExo tv - DECLARAçÂo DE NÃo CADASÍRAMENTo E tNEXrsrÊNcrA DE DÉBrros PARA coM A
FAZENDA Do MUNtcíPto DE ARACAT|;

aNExo v- DEctARAçÃo GERAL,

aNExo vt - DtcLARAçÀo Dt rNDrcAçÃo Do RtspoNsÁvtL TECNtco.

Aracati,2T de março de 2024.

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;

ANExo t A - pLANtLHA oRçAMENTÁRtA

ANExo t B - pLANTLHA Dt coMpostçÃo DE pRtços uNrrARtos

aNExo t c - PLAN|LHA DE coMpostçÃo DA TAXA DE BDt

ANExo t D - pLANtLHA DE coMpostçÃo DE ENcARGoS soctAts

aNExo Ir E - cRoNocRAMA Físlco,FtNANCEtRo

SILVA CARACAS

SECRETARIA DE INF E DESENVOLVIMENTO URBANO

l'y
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